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1º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 096/2015 
– Parecer Referencial CJ/ST 157/2017 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Caconde - Proc. Dadetur 195/2015 
– Objeto: Revitalização do Antigo Terminal Rodoviário – Fase II 
– Alteração da redação das Cláusulas Terceira e Nona – O prazo 
do presente convênio passa a ser de 1.421 dias contados da 
data da assinatura do Termo de Convênio - Data da assinatura 
do termo aditivo: 26-04-2018.

Extrato do Termo de Convênio
Processo 215/2018 – Convênio 059/2018 ST-Dadetur – Parecer 

Jurídico Referencial CJTUR 164/2017 – Partícipes: Secretaria de 
Turismo e o Município de São Vicente – Objeto: Urbanização do Ita-
raré – Fase I – O valor do presente Convênio é de R$ 1.500.000,00 
de responsabilidade do ESTADO e/ou o que exceder, de responsabi-
lidade do MUNICÍPIO - Recursos: os recursos a serem transferidos 
ao Município, originários do Tesouro do Estado, onerarão o Ele-
mento Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/Obras; 
P.T.RES 500.109; UGE Dadetur 500.102; Programa de Trabalho 
23.695.5002.4102.0000 – Prazo: o prazo de vigência do presente 
Convênio será de até 1095 dias a partir da data da assinatura - Data 
da assinatura do Termo de Convênio: 26-04-2018.

Processo 129/2018 – Convênio 058/2018 ST-Dadetur – Parecer 
Jurídico Referencial CJTUR 164/2017 – Partícipes: Secretaria de 
Turismo e o Município de São Vicente – Objeto: Adequação Turística 
do Pier do Gonzaguinha – O valor do presente Convênio é de R$ 
300.000,00 de responsabilidade do ESTADO e/ou o que exceder, 
de responsabilidade do MUNICÍPIO - Recursos: os recursos a 
serem transferidos ao Município, originários do Tesouro do Estado, 
onerarão o Elemento Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Muni-
cípios/Obras; P.T.RES 500.109; UGE Dadetur 500.102; Programa 
de Trabalho 23.695.5002.4102.0000 – Prazo: o prazo de vigência 
do presente Convênio será de até 900 dias a partir da data da 
assinatura - Data da assinatura do Termo de Convênio: 26-04-2018.

Processo 126/2018 – Convênio 057/2018 ST-Dadetur – 
Parecer Jurídico Referencial CJTUR 164/2017 – Partícipes: 
Secretaria de Turismo e o Município de São Vicente – Objeto: 
Revitalização da Praça 22 de Janeiro e do Monumento Ipupiara 
– O valor do presente Convênio é de R$ 400.000,00 de respon-
sabilidade do ESTADO e/ou o que exceder, de responsabilidade 
do MUNICÍPIO - Recursos: os recursos a serem transferidos ao 
Município, originários do Tesouro do Estado, onerarão o Elemen-
to Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Municípios/Obras; 
P.T.RES 500.109; UGE Dadetur 500.102; Programa de Trabalho 
23.695.5002.4102.0000 – Prazo: o prazo de vigência do presen-
te Convênio será de até 900 dias a partir da data da assinatura 
- Data da assinatura do Termo de Convênio: 26-04-2018.

Processo 122/2018 – Convênio 056/2018 ST-Dadetur – Parecer 
Jurídico Referencial CJTUR 164/2017 – Partícipes: Secretaria de 
Turismo e o Município de São Vicente – Objeto: Pavimentação 
Parcial de Vias Turísticas – O valor do presente Convênio é de R$ 
5.811.807,59 de responsabilidade do ESTADO e/ou o que exceder, 
de responsabilidade do MUNICÍPIO - Recursos: os recursos a 
serem transferidos ao Município, originários do Tesouro do Estado, 
onerarão o Elemento Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a Muni-
cípios/Obras; P.T.RES 500.109; UGE Dadetur 500.102; Programa 
de Trabalho 23.695.5002.4102.0000 – Prazo: o prazo de vigência 
do presente Convênio será de até 1095 dias a partir da data da 
assinatura - Data da assinatura do Termo de Convênio: 26-04-2018.

 Saneamento e Recursos 
Hídricos
 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Portaria do Superintendente, de 02-05-2018
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 63262 de 09/03/18 e da Portaria 
DAEE n. 1630 de 30/05/17.

Fica outorgada, em nome do (a) COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES RURAIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, CPF/CNPJ 
14.041.914/0001-05, a autorização para execução das obras do 
poço (s) tubular (es) e declarada a correspondente dispensa de 
outorga para o (s) uso (s) de recursos hídricos subterrâneos, para 
fins uso rural, no município de São José do Rio Preto, conforme 
abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. Geográfica 
(s) Latitude S (20°52'32.832") - Longitude O (49°18'56.357") - 
Volume 15,00 m³/dia;

Solicitado pelo Requerimento 20180001205-KZZ. Processo 
DAEE 9207698 - Extrato de Portaria 2237/18.

Fica outorgada, em nome do (a) International Paper do Brasil 
Ltda, CPF/CNPJ 52.736.949/0002-39 a autorização administrativa 
para o (s) uso (s) em recursos hídricos superficiais, para fins irri-
gação, no município de Altinópolis, conforme abaixo identificado:

Captação Superficial - Córrego do Piçarrão - Coord. Geográ-
fica (s) Latitude S (21°11'26.055") - Longitude O (47°30'4.670") 
- Volume Diário 150,00 m³ - Prazo 60 meses; Solicitado pelo 
Requerimento 20180002366-I0S. Processo DAEE 9603476 - 
Extrato de Portaria 2241/18.

Fica outorgada, em nome do (a) CATAGUÁ CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA, CPF/CNPJ 55.928.014/0001-61, a 
autorização para execução das obras do poço (s) tubular (es) e a 
correspondente autorização administrativa para o (s) uso (s) em 
recursos hídricos subterrâneos, para fins doméstico, no

município de Piracicaba, conforme abaixo identificado:
Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfi-

ca (s) Latitude S (22°45'32.080") - Longitude O (47°38'25.360") 
Volume Diário 317,80 m³ - Prazo 60 meses; Solicitado pelo 
Requerimento 20180003084-914. Processo DAEE 9825231 - 
Extrato de Portaria 2239/18.

Fica outorgada, em nome do (a) BRUNO DA SILVA DE JESUS, 
CPF/CNPJ 361.740.628-99, a autorização para execução das obras 
do poço (s) tubular (es) e declarada a correspondente dispensa de 
outorga para o (s) uso (s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins 
doméstico, no município de Sorocaba, conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica (s) Latitude S (23°29'15.940") - Longitude O 
(47°32'50.650") - Volume 4,00 m³/dia; Solicitado pelo Reque-
rimento 20180003138-873. Processo DAEE 9825384 - Extrato 
de Portaria 2242/18.

Fica outorgada, em nome do (a) PLEYADES COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PECUÁRIOS LTDA, CPF/CNPJ 10.691.423/0001-59, a 
autorização para execução das obras do poço (s) tubular (es) e 
declarada a correspondente dispensa de outorga para o (s) uso 
(s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins uso rural, no 
município de Holambra, conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica (s) Latitude S (22°39'16.900") - Longitude O 
(47°1'41.100") - Volume 2,00 m³/dia - Solicitado pelo Reque-
rimento 20180003357-3E4. Processo DAEE 9825380 - Extrato 
de Portaria 2243/18.

Fica outorgada, em nome do (a) POUSADA VALE DO DINOS-
SAURO LTDA, CPF/CNPJ 05.493.899/0001-45, a autorização 
para execução das obras do poço (s) tubular (es) e declarada 
a correspondente dispensa de outorga para o (s) uso (s) de 
recursos hídricos subterrâneos, para fins comércio e serviços, no 
município de São Pedro, conforme abaixo identificado:

Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica (s) Latitude S (22°31'28.970") - Longitude O 
(47°55'13.050") - Volume 14,00 m³/dia; Solicitado pelo Reque-
rimento 20180003070-7HU. Processo DAEE 9825377 - Extrato 
de Portaria 2244/18.

GABARITO:
1 C
2 A
3 B
4 C
5 E
6 B
7 C
8 D
9 A
10 C
11 D
12 B
13 E
14 A
15 C
Candidato RG Média Final
1- Evani Neves Vieira 36.958.466-1 10,5
2- Edilson Ferreira de Barros 26.847.193-9 10,5
3- Grazielle Leal Santos 50.028.436-2 10,0
4- Tamires da Silva Oliveira 50.506.674-9 10,0
5- Rodrigo de Menezes Teodoro 48.723.123-5 8,0
6- Sandra de Souza Caetano 33.807.318-8 7,0

A ordem de classificação leva em consideração os critérios 
de desempate previstos no Edital: “Em caso de empate, terá pre-
ferência o(a) candidato(a) que obtiver a maior nota na prova de 
Direito Processual Civil; se permanecer o empate, a maior nota na 
Dissertação, e persistindo ainda o empate, a preferência será do(a) 
candidato(a) que estiver matriculado no 4º ano do curso de Direito”.

O prazo para recursos é de 2 dias úteis seguintes à disponi-
bilização deste resultado no Diário Oficial do Estado, mediante 
requerimento escrito a ser protocolado, no horário de 9:00 às 
15h, na Procuradoria Regional da Grande São Paulo, na Rua 
José Bonifácio 278 – 6º andar – Centro – São Paulo/SP, aos 
cuidados do Presidente da Comissão do Concurso de Estagiários 
de Diadema, Dr. Daniel Arévalo Nunes da Cunha.

 Extrato de Contrato
2º Termo Aditivo
Processo: GDOC. 18620-907969/2014
Contrato: 023/2014
Objeto: O Locador aceitou, por liberalidade sua e em 

comum acordo com a Locatária, renunciar à aplicação do reajus-
te previsto na Cláusula 3ª do Contrato 023/2014, para o período 
de 15-12-2017 a 14-12-2018

Locatária: PGE - Procuradoria Regional da Grande São Paulo
Locador: Álvaro Pedroso Filho
Base mensal para o período de 15-12-2017 a 14-12-2018 

- R$3.643,49
Classif.Recursos: Programa de Trabalho: 

03.092.4001.5843.0000
Unidade Gestora Executora: 400110
Subelemento Econômico: 339036-91
Data da assinatura: 07-03-2018

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 Portaria PR/8-G - 1, de 27-4-2018

Disciplina os trabalhos na área Administrativa de 
Patrimônio Imobiliário e Ambiental junto ao SECI-8 
no âmbito da Procuradoria Regional de São José 
do Rio Preto

O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Regional de 
São José do Rio Preto, considerando a necessidade de disciplinar 
as tarefas de execução dos trabalhos na área administrativa de 
Patrimônio Imobiliário e Ambiental na PR-8, resolve:

Artigo 1º - A execução dos trabalhos afetos aos processos e 
expedientes administrativos referentes ao patrimônio imobiliário 
e ambiental afetosà PR-8 e que sejam da competência desta 
Regional, como elaboração, formalização e assinaturas de Termos 
de Permissão de Uso, Cessão de Uso, Compra e Venda, Doações 
em geral e demais atos pertinentes são de responsabilidade do Dr. 
Fábio Imbernom Nascimento, Chefe da 1ª Subprocuradoria.

§ 1º Fica designada a servidora Márcia Alice da Silva Brasi-
lino, Chefe de Seção Técnica, da Seção de Cadastro, do Serviço 
de Engenharia e Cadastro Imobiliário desta PR8, a prestar auxílio 
na execução dos trabalhos a que se refere o “caput” sob a orien-
tação e supervisão direta do Dr. Fábio Imbernom Nascimento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Transportes 
Metropolitanos
 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Despachos da Coordenadora em Exercício, de 2-5-
2018

Aprovando as alterações de características operacionais 
das linhas metropolitanas abaixo relacionadas:

Processo STM - 01498/2004 - Interessada: Empresa Urbana 
Santo André Ltda - Assunto: Alteração de características ope-
racionais da linha C-151TRO-000-R. Aprovo as alterações de 
horários da linha C-151TRO-000-R, Santo André (Jardim Cambui) 
– São Paulo (Fábrica Trol), via São Bernardo do Campo (Rudge 
Ramos), conforme folhas constantes do presente processo.

Processo STM - 061078/2018 - Interessada: Empresa Urba-
na Santo André Ltda - Assunto: Alteração de características 
operacionais da linha C-432TRO-000-R. Aprovo as alterações 
de horários da linha C-432TRO-000-R, Santo André (Terminal 
Metropolitano Santo André Leste) – São Bernardo do Campo 
(Bairro do Taboão), via São Bernardo do Campo (Rudge Ramos), 
conforme folhas constantes do presente processo.

 Turismo
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Resumo de Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 060/2014 

– Parecer Referencial CJ/ST 157/2017 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Salto - Proc. Dadetur 148/2014 – 
Objeto: Reforma e Revitalização da Estação Ferroviária – Etapa 2 
– Alteração da redação das Cláusulas Terceira e Nona – O prazo 
do presente convênio passa a ser de 1.825 dias contados da 
data da assinatura do Termo de Convênio - Data da assinatura 
do termo aditivo: 27-04-2018.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 102/2013 
– Parecer Referencial CJ/ST 161/2017 - Convenentes - Secretaria 
de Turismo e o Município de Caconde - Proc. Dadetur 281/2013 
– Objeto: Revitalização de Praças e Área de Lazer – Alteração 
da redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta e Nona – O 
valor do presente convênio passa a ser de R$ 419.476,66 de 
responsabilidade do Estado e R$ 8.482,26 de rendimentos finan-
ceiros - O prazo do presente convênio passa a ser de 1.825 dias 
contados da data da assinatura do Termo de Convênio - Data da 
assinatura do termo aditivo: 26-04-2018.

Com exceção das manifestações externadas na forma pre-
vista no item “d” do inciso anterior, nas demais hipóteses será 
preservada a identidade do interessado.

No ato da manifestação de interesse, o Procurador do Estado 
interessado deverá especificar seu Nível e sua área de atuação.

Poderão ser escolhidos para integrar a Comissão de Promo-
ção os Procuradores do Estado que se inscreverem no prazo para 
esse fim fixado e os indicados diretamente pelos Conselheiros 
até a sessão seguinte ao fim desse prazo.

Não poderá compor a Comissão de Promoção o Pro-
curador do Estado que estiver participando do concurso de 
promoção e nem aquele que, de qualquer forma, puder ser 
beneficiado pela utilização dos critérios de avaliação por 
merecimento. Também não poderá compor a Comissão de 
Promoção o Procurador do Estado que, na data de publicação 
do presente comunicado, estiver aposentado, afastado da 
carreira ou ocupando cargo de provimento em comissão ou 
função de confiança, bem como aquele cujo cônjuge, com-
panheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau estiver participando do concurso 
pelo critério do merecimento.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos - 

Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo 
Comunica aos Advogados de Empresas Estatais do Estado 
de São Paulo que estão abertas 100 vagas presenciais e 100 
vagas via streaming para participação na palestra “Encontro de 
Jurídicos - Implementação da Lei federal 13.303/2016: balanço 
e desafios”, promovida pelo Centro de Estudos da Procuradoria 
Geral do Estado de São Paulo, a ser realizada no dia 25-05-2018 
das 9h às 12h, no Auditório do Centro de Estudos, localizado na 
Rua Pamplona, 227, 3.º andar, Jd. Paulista, São Paulo, SP, com o 
seguinte conteúdo programático:

PROGRAMAÇÃO
9h ~ 12h
Painel I – Título I: Novas estruturas e governança
Palestrantes:
Ruth Helena Pimentel de Oliveira
Fabio Bernacchi Maia
Debatedora:
Renata Santiago Pugliese
Painel II – Título II: Regulamento interno de licitações e 

contratos
Palestrantes:
Maria de Fátima Alves Ferreira
Alexandra Leonello Granado
Debatedora:
Camila Rocha Cunha Viana
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-

viço de Aperfeiçoamento do CE, até às 14h do dia 21-05-2018, 
por meio do sistema informatizado, acessível na área restrita 
do site da ESPGE/SP (http://www.pge.sp.gov.br/ESPGE_2016/
homeESPGE.aspx), Consulta Cursos.

Caso o número de interessados supere o número de vagas 
disponíveis, será procedida a escolha por sorteio, que será reali-
zado em sessão pública nas dependências da sede do Centro de 
Estudos, às 16h daquela data.

Haverá transmissão via “streaming”, com acesso na área 
restrita da página da Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo na internet. As eventuais perguntas serão encaminhadas 
aos participantes por meio de comunicação via “notes” para o 
Aperfeiçoamento Centro de Estudos/PGE/BR – aperf_cepge@
sp.gov.br.

Na modalidade streaming, a frequência para emissão de 
certificado será computada por notes, devendo o aluno enca-
minhar, até às 17h do mesmo dia, breve resumo da palestra 
(5 a 10 linhas) para Aperfeiçoamento Centro de Estudos/PGE/
BR – aperf_cepge@sp.gov.br.

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 3º da Resolução 
PGE 8, de 12-05-2015, não haverá pagamento de diárias e nem 
reembolso de transporte.

 CENTRO DE ESTÁGIOS
 Despachos do Procurador do Estado Chefe de Gabine-

te e Coordenador do Centro de Estágios da Procuradoria 
Geral do Estado

De 27-4-2018
Processo Seletivo para estágio de Direito
GDOC 1000089-117200/2018
Procuradoria Fiscal
O Procurador do Estado Chefe de Gabinete e Coordenador 

do Centro de Estágios, homologa o presente processo seletivo, 
nos termos do disposto no art. 2º, §2º, da Portaria CGPGE 1, de 
7 de janeiro de 2016, bem como autoriza o credenciamento de 
40 candidatos classificados, consoante manifestação da Chefia 
da unidade interessada à fl.199.

GDOC 16545-69924/2018
Procuradoria Regional da Grande São Paulo – Seccional 

de Santo André
O Procurador do Estado Chefe de Gabinete e Coordenador 

do Centro de Estágios, homologa o presente processo seletivo, 
nos termos do disposto no art. 2º, §2º, da Portaria CGPGE 1, de 
7 de janeiro de 2016, bem como autoriza o credenciamento de 
4 candidatos classificados, consoante manifestação da Chefia da 
unidade interessada às fls.281/282.

GDOC 16545-10/2018
Procuradoria Regional da Grande São Paulo – Seccional de 

Mogi das Cruzes
O Procurador do Estado Chefe de Gabinete e Coordenador 

do Centro de Estágios, homologa o presente processo seletivo, 
nos termos do disposto no art. 2º, §2º, da Portaria CGPGE 1, de 
7 de janeiro de 2016, bem como autoriza o credenciamento de 
8 candidatos classificados, consoante manifestação da Chefia da 
unidade interessada às fls.122/123.

De 2-5-2018
GDOC 18758-102339/2018
Procuradoria Regional de Santos
O Procurador do Estado Chefe de Gabinete e Coordenador 

do Centro de Estágios, homologa o presente processo seletivo, 
nos termos do disposto no art. 2º, §2º, da Portaria CGPGE 1, de 
7 de janeiro de 2016, bem como autoriza o credenciamento de 
2 candidatos classificados, consoante manifestação da Chefia da 
unidade interessada à fl.100.

GDOC 18818-41207/2018
Procuradoria Regional de Bauru
O Procurador do Estado Chefe de Gabinete e Coordenador 

do Centro de Estágios, homologa o presente processo seletivo, 
nos termos do disposto no art. 2º, §2º, da Portaria CGPGE 1, de 
7 de janeiro de 2016, bem como autoriza o credenciamento de 
3 candidatos classificados, consoante manifestação da Chefia da 
unidade interessada à fl.453.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

 Comunicado
Concurso de Seleção de Estagiários de Direito para a Sec-

cional de Diadema
A Comissão de Concurso, em cumprimento ao Edital de 

Concurso, publicado em 30-03-2018, e nos termos da Portaria 
G.PR-1 05/2018 de 05-03-2018, leva a conhecimento de todos 
os interessados o gabarito e o resultado da prova de seleção 
aplicada em 24-04-2018.

estávamos em 2016 com 7,53% da cota-parte do FEHIDRO 
(conforme Deliberação COFEHIDRO 163/2016), e depois caímos 
em 2017 para 5,42% (de acordo com a Deliberação COFEHIDRO 
176/2017) e agora em 2018 para 4,21% (confira a Deliberação 
COFEHIDRO 192/2018).

Considerando a Reunião Técnica de Trabalho ocorrida 
entre os dias 6 e 7 de dezembro de 2017, em São Pedro, com 
a participação de representantes técnicos e coordenadores da 
CRHI, CORHI com os representantes especialmente convocados 
/ convidados dos Comitês de Bacias (Secretarias Executivas) 
e das Agências de Bacia, na qual foi discutida a questão da 
“complementação dos planos de bacia”. Nesta reunião ficou 
demonstrada a importância de conceder maior prazo para o 
cumprimento das obrigações relativas aos planos de bacia. E 
como consequência – deste entendimento – ocorreu logo em 
seguida a edição da Deliberação CRH ad referendum 211, de 
18-12-2017, que estabeleceu novo prazo (até 30-04-2018) “para 
que os CBHs aprovem e encaminhem (por ofício até 10-05-2018 
via correio eletrônico) ao CORHI o “Relatório II do Plano de 
Bacia” ou a complementação do plano de bacia “integral”, em 
ambos os casos contendo o respectivo Plano de Ação e Progra-
ma de Investimentos”.

Considerando que logo após a reunião retro mencionada 
e a edição da Deliberação CRH ad referendum 211, de 18-12-
2017 de imediato a 11ª Mesa Diretora do Mogi elaborou o 
termo de referência visando a contratação de serviço técnico 
especializado para adequação / adaptação / atualização do 
PI- PA do 3º plano de bacia do Mogi 2016-2019, às novas 
normas do CRH, CORHI, COFEHDIRO e CRHI. Mais. Elaborou 
um cronograma de trabalho participativo para os meses de 
janeiro, fevereiro, março e abril de 2018 visando fazer frente 
ao trabalho coletivo de atualização do PI-PA do Mogi. Este 
trabalho de natureza coletiva contou com a participação de 
todos integrantes do colegiado. Relevante registrar que em 7 
de fevereiro de 2018 no Anfiteatro da Prefeitura Municipal 
de Pirassununga, ocorreu a reunião técnica de trabalho com 
os membros das Câmaras Técnicas de Gestão e Participação 
(CTGP) e Institucional (CTI) e Grupos Técnicos de Trabalho 
(GT Cobrança e GT Floresta) para apresentação, da versão 1 
do documento elaborado pelo consultor encarregado deste 
documento base para discussão. Como de praxe a convoca-
ção para esta reunião participativa de trabalho, e com caráter 
de audiência pública, foi encaminhada para os membros 
integrantes dos três segmentos (municípios, órgãos do estado 
e sociedade civil) que compõe o CBH-MOGI, bem como aos 
membros das câmaras e grupos técnicos e público em geral. 
Após a exposição técnica pelo consultor na reunião de Piras-
sununga seguiu-se a discussão, coleta de sugestões e apri-
moramentos de seu texto base, de forma presencial (nesta 
reunião) e via digital pelos membros das câmaras e grupos 
técnicos e demais participantes, visando o fechamento da 
versão 2 deste documento, que também contou com leitores 
técnicos colaboradores do DAEE-BPG e CRHI que igualmente 
fizeram sugestões de aprimoramento de seu texto. Após este 
trabalho coletivo a versão final foi fechada, e levada aprecia-
ção definitiva do Órgão Plenário para aprovação conforme 
ora consubstanciado nesta deliberação.

Delibera:
Artigo 1º - Fica aprovada a atualização do Plano de 

Investimentos e Plano de Ação PI-PA do 3º Plano Diretor da 
Bacia Hidrográfica do Rio Mogi Guaçu (UGRHI 09) 2016-2019, 
aprovado durante a 61ª reunião plenária em 13-05-2016, de 
acordo com as novas diretrizes e normas editadas pelo CRH, 
COFEHIDRO e CORHI posteriores aquela data, e que deram 
causa a presente atualização.

§ 1º Fica mantida a validade dos documentos denominados 
“Diagnóstico” e “Prognóstico” integrantes do 3º Plano Diretor 
da Bacia Hidrográfica do Rio Mogi Guaçu (UGRHI 09) 2016-
2019, aprovado durante a 61ª reunião plenária em 13-05-2016, 
conforme Deliberação CBH-MOGI 158/2016.

§ 2º O texto na íntegra do documento (PI-PA) de que 
trata o caput deste artigo ficará depositado em papel na 
Secretaria Executiva que o disponibilizará em meio digital. 
Nesse sentido, (em cumprimento a meta 14: divulgação do 
plano de bacia) fica a Secretaria Executiva autorizada a repu-
blicar em formato digital na página eletrônica do CBH-MOGI 
no sítio www.sigrh.sp.gov.br. o texto na íntegra do 3º Plano 
de Bacia do Mogi 2016-2019 já com a referida atualização 
(do Plano de Investimentos e Plano de Ação PI-PA) de que 
trata o caput deste artigo juntamente com “Diagnóstico” e o 
“Prognóstico” mantidos tais como aprovados originalmente 
durante a 61ª reunião plenária.

Artigo 2º - Após aprovação pelo Órgão Plenário do CBH-
-MOGI, nos termos do art. 1º da Deliberação CRH ad refe-
rendum 211, de 18-12-2017, fica a Secretaria Executiva do 
Mogi encarregada de até 10-05-2018, encaminhar mediante 
ofício deste colegiado por correio eletrônico à Coordenação 
e Secretaria Executiva do CORHI - Comitê Coordenador do 
Plano Estadual de Recursos Hídricos, cópia digital da comple-
mentação do “Plano de Bacia” integral contendo o respectivo 
plano de investimentos e plano de ação ora aprovado na 
forma do artigo 1º retro, bem como cópia desta deliberação 
de aprovação publicada no Diário Oficial do Estado e inserida 
no portal do SIGRH (www.sigrh.sp.gov.br) na página eletrô-
nica do CBH-MOGI.

Artigo 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Comunicado
A Secretaria do Conselho da Procuradoria Geral do Estado, 

em cumprimento à Deliberação CPGE 28-06-2017 (artigo 2º, 
inciso I), comunica aos Procuradores do Estado a abertura de 
prazo para manifestação de interesse em integrar a Comissão 
de Promoção (prevista no artigo 101 da LC 1270/15 – LOPGE, 
e disciplinada no Decreto 62.185, de 14-09-2016), incumbida 
de avaliar o merecimento, segundo os critérios definidos na 
Deliberação CPGE 178/07/2010, e fornecer subsídios para a 
elaboração da respectiva lista de classificação no concurso 
de promoção na Carreira de Procurador do Estado, condições 
existentes em 31-12-2017.

O prazo de inscrição inicia-se em 09-05-2018 e encerra-se 
no dia 18-05-2018.

A manifestação de interesse poderá ser feita:
a) pessoalmente: na Secretaria do Conselho (Rua Pamplona, 

227 – 1º andar, São Paulo/SP) ou em contato direto com qual-
quer Conselheiro (endereço das Unidades da PGE disponíveis 
no site da PGE);

b) por telefone: à Secretaria do Conselho (fone nº [11] 3372-
6496/6470) ou a qualquer Conselheiro (telefones das Unidades 
da PGE disponíveis no site da PGE);

c) por meio eletrônico: à Secretaria do Conselho (mar-
tasantos@sp.gov.br) ou a qualquer Conselheiro (endereços 
eletrônicos disponíveis na página do Conselho no site da PGE);

d) por intermédio do Momento do Procurador: na moda-
lidade presencial (nas sessões ordinárias do Conselho da PGE) 
ou na modalidade virtual (através do endereço martasantos@
sp.gov.br);
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